
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE
COMISSÃO TÉCNICA DA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE

 
OFÍCIO Nº 1406/2022/SEESP/SENIFE/CGLIE-CTLIE/MC

Brasília, 09 de novembro de 2022.

A Sua Senhoria a Senhora

Dair Jocely Enge

Presidente da Iluminação dos Campos de Futebol Municipal

E-mails: projetos@palmitos.sc.gov.br

 

Assunto: Município de Palmitos

Processo nº: 58701.009799/2013-13

 

 

Prezado Senhor,

 

1. Em referência ao parecer de análise de engenharia nº 0507/2022, referente a análise
técnica e orçamentária do projeto de Obra supramencionado, informamos que essa foi avaliada e
aprovada integralmente na 166ª Reunião Ordinária da Comissão Técnica da Lei de Incen�vo ao Esporte
realizada em 09 de novembro de 2022 , no valor de R$ 442.878,85 (quatrocentos e quarenta e dois mil
oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).   
 

2. Para fins dessa análise foram u�lizados os critérios estabelecidos na Versão 04 da Car�lha
CPP-LIE. 
 

3. Entretanto, a assinatura do Termo de Compromisso ficará condicionada à apresentação
de: 
 

a) 1.0 - Na Matrícula Nº 13.395 consta que o lote é encravado, o que não é permi�do.
Torna-se necessário averbar na matrícula algum meio de acesso irrestrito à via pública;

b) 2.0 - A cessão de uso precisa ser atualizada, ou seja, precisa constar o prazo mínimo
de 20 anos a par�r de agora; 
 

4. Desta forma, fica o Compromissário instado a apresentar resposta às pendências
apontadas no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contados na forma do art. 102-A da Portaria nº
424/2020. Informamos, ainda, que o não cumprimento da diligência no prazo determinado ocasionará na
rejeição do projeto e a devolução do mesmo ao interessado, nos termos do Art. 26 do Decreto nº
6.180/2007. 
 

file:///C:/Users/WINDOW~1/AppData/Local/Temp/projetos@palmitos.sc.gov.br


4.1. Atenção! Em virtude do período de defeso eleitoral, a se iniciar em 02/07/2022, ficam
proibidas pela legislação eleitoral a u�lização de marcas, símbolos, imagens ou qualquer outra
publicidade associada ao Governo Federal ou a este Ministério da Cidadania. 
 

4.2. Destaca-se que toda documentação rela�va aos projetos da Lei de Incen�vo ao Esporte
solicitada pela equipe técnica da SENIFE será recebida via Protocolo Digital: h�ps://www.gov.br/pt-
br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania. 
 

4.3. Caso seja necessário, outros esclarecimentos poderão ser ob�dos por meio do e-
mail ato.senife@cidadania.gov.br. 

 

Atenciosamente,

 

MAURICIO JUNQUEIRA PELEGRINETI LOURENÇO

Presidente da Comissão Técnica de Lei de Incen�vo ao Esporte

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Junqueira Pelegrine� Lourenço, Presidente da
Comissão Técnica da Lei de Incen�vo ao Esporte, em 10/11/2022, às 11:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 13214822 e o código CRC B6E97D98.
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